
 
 

Estado do Pará 
Comissão Permanente de Licitação 

Prefeitura Municipal de Baião 

 

 

CONTRATO Nº. 002/2016  - CC - SEMED   

 

 

                             Pelo presente instrumento de contrato, de um lado como 

CONTRATANTE o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - BAIÃO-PA, com 

sede nesta cidade, na Praça Santo Antônio nº 199, Centro, CEP: 68.465 – 000, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 17.545.720/0001 - 35, 

neste ato representado pelo Secretário Municipal de Educação Srº EDMILSON 

CANTÃO DIAS, brasileiro, solteiro, portador do RG nº 2726573 SSP/PA e CPF nº 

27265773, residente e domiciliado á Rua Júlio Brito – s/n – Bairro: Centro– CEP: 

68.465 –  000 – Baião/PA, ao final assinada,  doravante denominada CONTRATANTE 

e do outro lado a empresa P S MOURA SILVA CONSTRUTORA, COMERCIO E 

SERVIÇOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº.15.191.508/0001-91, com sede à  

Av. Levindo Rocha,  nº 149 – Altos, CEP: 68.465-000, Bairro: Centro – Baião/PA, 

neste ato representado pelo seu representante  Srº PAULO AUGUSTO RODRIGUES 

DA SILVA, brasileiro, solteiro,  portador da Carteira de Identidade nº. 5954182 Polícia 

Civil/PA e CPF nº. 003.430.192-56, residente e domiciliado na Rua Estrada do Limão, 

s/n– Bairro do Limão – CEP: 68.465-000 – Baião/PA, de ora em diante denominado 

simplesmente de CONTRATADA, de comum acordo ajustam e acordam as seguintes 

cláusulas e condições: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS 

1.1 - Este contrato rege-se em todos os seus aspectos e obrigam as contratantes a 

cumpri-lo na forma exigida pela Lei Federal nº.  8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO 

2.1 - Este contrato decorre do Processo de Licitação, na modalidade de Carta Convite 

que levou o nº. 002 de 04/05/2016.                                                                                                      

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO 

3.1 - O presente contrato tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA, RESTAURAÇÃO E 

PEQUENOS REPAROS NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE 

BAIÃO PARA ANO DE 2016; conforme especificações do item 3.  Objeto da Carta 

Convite nº. 002/2016 da Licitação, que passa a fazer parte integrante deste contrato, 

independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS DOCUMENTOS DO CONTRATO 

4.1 - Faz parte integrante deste Contrato, rubricados pelas partes contratantes, o 

processo licitatório na modalidade de Carta Convite nº. 002/2016, as especificações 

fornecidas pela CONTRATANTE e a proposta fornecida pelo CONTRATADO, no 

todo, designados doravante “Documentos do Contrato”. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO 

5.1 - O valor total licitado do objeto do presente contrato é de R$ 149.477,09 (cento e 

quarenta e nove mil, quatrocentos e setenta e sete reais e nove centavos) 
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CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS 

6.1 - Para pagamento das despesas decorrentes do presente contrato, a 

CONTRATANTE comprometerá recursos alocados em dotação própria no seu 

orçamento vigente, cuja Nota de Empenho será emitida de conformidade com a despesa 

a ser liquidada, obedecendo a seguinte classificação: 

 

Classificação Instituição: 03.01 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Classificação Funcional: 12.361.0038.1093 – CONSTRUÇÃO, REFORMA E 

AMPLIAÇÃO UNIDADES ESCOLARES - QESE  

Classificação Econômica: 4490.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 

FONTE DE RECURSO: FNDE/QESE 

FICHA: 370 

 
 

Classificação Instituição: 04.01 – FUNDO MUNICIPAL DE VALORIZAÇÃO DO 

MAGISTERIO - FUNDEB 

Classificação Funcional: 12.361.0038.1107 – REFORMA E AMPLIAÇÃO DE 

UNIDADES ESCOLARES - FUNDEB  

Classificação Econômica: 4490.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 

FONTE DE RECURSO: FNDE/FUNDEB 40% 

FICHA: 444 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - FORMA DE PAGAMENTO E DA VIGÊNCIA  

7.1 – O pagamento ora contratado será efetuado em parcelas, através de medição e 

oferecimento do cumprimento das etapas previstas no cronograma físico – financeiro, 

que será realizado pelo Engenheiro contratado pelo Município para proceder a 

fiscalização das obras através de atestado de execução do serviço devidamente assinado, 

que deverá acompanhar Nota de Empenho, Fatura e Recibo expedido pela Secretaria 

Municipal de Educação, de acordo com a original do atestado de execução dos serviços 

que também devem acompanhar a documentação para pagamento que será realizado 

pela Secretaria Municipal de Educação. 

 

7.1.1- O Pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal 

das certidões da empresa, ficando a CONTRATADA ciente de que as certidões 

apresentadas no ato da contratação deverão ser renovadas no prazo de seus 

vencimentos. 

7.1.2 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 

pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 

regularizados; 

 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de execução e entrega dos serviços é de 04 (quatro) 

meses; a contar da data de assinatura do contrato. 
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CLÁUSULA OITAVA - PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E 

GERENCIAMENTO. 
8.1. Os serviços que estão sendo contratados serão objeto de acompanhamento, 

controle, fiscalização e avaliação por servidor designado pela Portaria 12 de 02 de 

Fevereiro de 2016. 

8.2. Os atos previstos no item anterior serão exercidos no interesse da administração 

pública e não excluem e nem reduzem a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 

perante terceiros por qualquer irregularidade e, na sua ocorrência, não implica em co-

responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes ou prepostos; 

8.3. A CONTRATANTE se reserva ao direito de rejeitar no todo ou em parte o objeto 

do CONTRATO, se em desacordo com as especificações e as cláusulas contratuais; 

8.4. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do CONTRATO deverão 

ser prontamente atendidas pela CONTRATADA sem ônus para a CONTRATANTE. 
 

 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

 

9.1 – Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato a Secretaria Municipal de 

Educação poderá, garantida a prévia defesa, aplicar á CONTARATADA as seguintes 

sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor do presente contrato; 

c) Suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com 

a Secretaria Municipal de Educação, por prazo não superior a 2(dois) anos. 

 

9.2 – O atraso injustificado na conclusão das obras e serviços objeto deste contrato 

sujeitará a CONTRATADA á multa de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor 

total item em atraso, por dia de atraso, até o limite máximo de 7,5% (sete inteiros e 

cinco décimos por cento) do total do contrato, podendo a referida multa ser deduzida de 

qualquer faturamento ou  crédito oriundo do contrato. 

 

Parágrafo Primeiro – As eventuais multas pagas pela CONTRATADA não serão 

devolvidas mesmo que os eventos posteriores, relativos ao cumprimento do contratado, 

sejam respeitados. 

 

Parágrafo Segundo – A multa a que alude esta cláusula não impede que a 

PREFEITURA rescinda unilateralmente o contrato e aplique outras sanções previstas 

neste instrumento e na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

Parágrafo Terceiro – Se a multa for de valor superior ao valor dos créditos da 

CONTRATADA, além de deixar de receber estes créditos, responderá a 

CONTRATADA pela sua diferença, a qual poderá, inclusive, ser cobrada judicialmente. 

 

9.3 – Nos casos de rescisão, se enquadrados nos incisos de I a XI do artigo 78 da Lei 

8.666/93, será aplicada multa á CONTRATADA no valor de 10%(dez por cento) do 

valor do presente contrato, podendo a referida multa ser deduzida de qualquer 

faturamento e/ou crédito oriundo deste instrumento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA OBRIGAÇAO DA CONTRATADA 

10.1. A qualidade dos serviços deverá ser rigorosamente àquela descrito no termo de 

referência, não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso daquele.     

10.2.  Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos 

fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza.  

10.3. O contrato poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no Art. 65 

da Lei 8.666/93 e contidas no Edital. 

10.4. Durante a Vigência da CONTRATADA deverá atender prontamente às 

requisições e especificações deste, a partir da solicitação através de ordem de 

serviço/requisição do Setor solicitante. 

10.5. A empresa ficará obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 

do Contrato. 

10.6. A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, por conta 

própria, no todo ou em parte, objeto em que se verifiquem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, ainda que tenha sido 

recebido definitivamente o objeto do contrato. 

10.7. Responsabilizar – se pela saúde dos funcionários, encargos trabalhistas, 

previdenciários, comerciais, fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, bem como 

pelo seguro para garantia de pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade, devendo 

apresentar, de imediato, quando solicitados, todos e quaisquer comprovantes de 

pagamento e quitação. 

10.8.  Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do 

Código de Processo Civil, no caso de, em qualquer hipótese, os empregados da 

CONTRATADA intentarem reclamações trabalhistas contra a Contratante. 

10.9. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional 

de pessoal necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas 

Leis Trabalhistas, Sociais e Previdenciárias. 

10.10. Providenciar afastamento imediato, das dependencias da sede da 

CONTRATANTE, de qualquer empregado cuja permanencia seja por ela considerada 

incoveniente. 

10.11. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vitimas seus 

empregados, no desempenho dos serviços objeto do presente contrato. 

10.12. Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e idônio 

que a represente, integralmente, em todos os seus atos. 

10.13. Apresentar a cada pagamento, quando houver fornecimento de mão de obra, a 

quitação para com as certidões de regularidade fiscal atualizadas da empresa. 

10.14. Responsabiliza-se por todos os encargos sociais e trabalhistas. 

10.15. Não prestar declarações ou informações sem prévia autorização por escrito da 

CONTRATANTE a respeito do presente contrato e dos serviços a ele inerentes; 

10.16. Realizar os serviços com pessoal, seus empregados, devidamente capacitados e 

registrados segundo as normas da Lei ou terceiros devidamente contratados e 

habilitados pela CONTRATADA; 

 

 

10.17. Manter a equipe técnica para a prestação dos serviços, assistência técnica e 

manutenção, durante o prazo de execução dos serviços; 
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10.18. Cumprir os serviços conforme disposições do presente contrato. 

10.19. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados á Secretaria de Educação ou a 

terceiros, por ação ou omissão no fornecimento do presente contrato. 

10.20. Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela contratante. 

10.21. O descumprimento, injustificado do prazo fixado, no item anterior para execução 

dos serviços e ou entrega de mercadorias e bens acarretará em multa pecuniária diária, 

nos termos do Edital e Contrato a ser firmado, ficando o (s) Contratados(s) sujeito(s) ás 

penalidades previstas na Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA OBRIGAÇAO DA CONTRATANTE 

 

11.3. Responsabilizar-se pela lavratura da Ata e respectivo contrato se for o caso, com 

base nas disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

11.4. Assegurar, controlar e avaliar a prestação, através da unidade responsável por esta 

atribuição. 

11.5. Acompanhar, controlar e avaliar a prestação dos serviços, através da unidade 

responsável por esta atribuição. 

11.6. Zelar para que durante a vigência do contrato, sejam cumpridas as obrigações 

assumidas com a Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na prestação. 

11.7. Serão considerados para efeito de pagamento os serviços efetivamente realizados 

pela Contratada e aprovados pelo setor responsável pelo recebimento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO, ALTERAÇÃO E 

RESCISÃO. 

12.1 – Da Prorrogação - O presente contrato poderá ter uma vigência Prorrogada 

mediante termo aditivo, desde que uma das partes avise a outra com antecedência 

mínima de 20(vinte) dias em relação a data do término da sua vigência, devidamente 

justificada, sob pena de extinção do contrato pelo término do seu prazo; 

 

12.2 – Da Alteração – a alteração do contrato só poderá ser produzida dentro das 

normas dispostas no artigo. 65, da Lei 8.666/93; 

 

12.3 – Da Rescisão – a rescisão que é o desfazimento do contrato durante sua execução 

por inadimplência de uma das partes, pela superveniência de eventos que impliquem ou 

tornem inconveniente o prosseguimento do ajuste ou pela ocorrência de fatos que 

acarretem seu rompimento de pleno direito, se fará por ato unilateral da administração, 

por acordo entre as partes, por decisão judicial e por declaração da ocorrência de fato 

prevista como extintivo do contrato, assim que for observado os casos enumerados no 

Art. 78, da Lei 8.666/93.   

 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO 
13.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Baião – PA, para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas deste instrumento, renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 
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13.2 - E por estarem justas e contratadas as partes firmam a presente carta contrato em 

03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença das testemunhas 

abaixo. 

                     

                     

 

Baião, 17 de Maio de 2016. 

 

 

 

 

EDMILSON CANTÃO DIAS 

 

 

CONTRATANTE 

P S MOURA SILVA CONSTRUTORA, 

COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - 

EPP   

CONTRATADA 

  

 

Testemunhas: 

 

1)_____________________________________  

 

2)_____________________________________ 
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